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ANEXO VII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2016 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2016 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2016 

 

Aos xxx (xxx) dias do mês de xxx de 2016, no Serviço Nacional de Aprendizagem Rural – 

Administração Regional de Mato Grosso do Sul, sediado na Rua Marcino dos Santos, nº 401, 

Bairro Chácara Cachoeira II, na cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, neste 

ato representado, conforme Portaria nº 014/15/PRES.CA, pelo Superintendente Sr. Rogério 

Thomitão Beretta, brasileiro, portador do RG nº 8428756-1 SSP/SP e CPF nº 067.606.428-05, 

residente e domiciliado nesta Capital, doravante denominado SENAR-AR/MS, tendo em vista a 

classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2016, devidamente 

homologado em XX/XX/2016, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da(s) licitante(s) 

classificada(s) em primeiro lugar, abaixo indicadas, doravante denominados FORNECEDORES, 

conforme especificações técnicas, estimativas e exigências constantes do Edital nº 024/2016, de 

acordo com a classificação alcançada POR MENOR PREÇO POR ITEM, atendendo às condições 

previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 

sujeitando-se as partes às normas do Regulamento de Licitações e Contratos (RLC) do SENAR, 

aprovado pela Resolução nº 001/CD, de 15/02/2006 (DOU 23/02/2006), alterada pela Resolução 

nº 033/CD, de 28/06/2011 (DOU 29/06/2011) e pela Resolução nº 032/CD, de 15/03/2012(DOU 

23/03/2012) e demais disposições aplicáveis à licitação e aos contratos administrativos, nos 

seguintes termos: 

1.1. Contratação de pessoa jurídica por REGISTRO DE PREÇOS para prestação de serviços de 

locação de veículos tipo van, micro-ônibus e ônibus, em caráter eventual, conforme demanda 

aferidos por QUILÔMETRO RODADO E DIÁRIA com motorista, combustível, pedágios, seguro 

total e demais taxas para atendimento as demandas do SENAR-AR/MS, conforme especificações 

constantes no  Edital e Termo de Referência. 

1.2. O(s) FORNECEDOR(es), beneficiário(os) do(s) preço(s) registrado(s), compromete-se a 

fornecer o(s) item(ns) especificado(s) abaixo:  

1. DO OBJETO 
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FORNECEDOR: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

RG DO REPRES. LEGAL: 

CPF DO REPRES. LEGAL: 

DADOS DO OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. 

DE 
MEDIDA 

QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

Locação de ônibus executivo com 

capacidade para no mínimo 42 (quarenta 

e dois) passageiros, com motorista e 

combustível, seguro total inclusive para 

passageiros,  equipado com ar 

condicionado, cinto de segurança em 

todos os assentos, toalete a bordo, agua 

mineral, frigobar, tacógrafo e com até 6 

(seis) anos de fabricação.   

 

Para realização de Transporte Municipal 

até 50 km de distância por trecho, valor 

por DIÁRIA conforme data e horário a ser 

disponibilizado pelo SENAR-AR/MS.   

 

O ônibus irá trafegar em estradas de terra 

(área rural), observar a necessidade de 

motor dianteiro.  

 

As despesas com hospedagem e 

alimentação do motorista serão de 

responsabilidade do Fornecedor. 

  R$ R$ 

02 

Locação de ônibus executivo com 

capacidade para no mínimo 42 (quarenta 

e dois) passageiros, com motorista e 

combustível, seguro total inclusive para 

passageiros,equipado com ar 

condicionado, cinto de segurança em 

todos os assentos, toalete a bordo, agua 

mineral, frigobar, tacógrafo e com até 6 

(seis) anos de fabricação.   

 

Para realização de Transporte 

Intermunicipal e Interestadual acima de 

50 km de distância por trecho, valor por 

QUILÔMETRO RODADO, conforme data 

e horário a ser disponibilizado pelo 

SENAR-AR/MS.   

  R$ R$ 
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O ônibus irá trafegar em estradas de terra 

(área rural), observar a necessidade de 

motor dianteiro.  

 

As despesas com hospedagem e 

alimentação do motorista serão de 

responsabilidade do Fornecedor. 

03 

Locação de ônibus Semi - Leito 

(MODELO LD OU COMPATIVÉL) com 

capacidade para no mínimo 42 (quarenta 

e dois) passageiros, com motorista e 

combustível, seguro total inclusive para 

passageiros, equipado com ar 

condicionado, cinto de segurança em 

todos os assentos, toalete a bordo, agua 

mineral, frigobar, assentos reclináveis, 

TV, microfone, tacógrafo e com até 06 

(seis) anos de fabricação. 

 

Para realização de Transporte Municipal 

até 50 km de distância por trecho, valor 

por DIÁRIA conforme data e horário a ser 

disponibilizado pelo SENAR-AR/MS.   

 

As despesas com hospedagem e 

alimentação do motorista serão de 

responsabilidade do Fornecedor. 

  R$ R$ 

04 

Locação de ônibus Semi - Leito 

(MODELO LD OU COMPATIVEL) com 

capacidade para no mínimo 42 (quarenta 

e dois) passageiros, com motorista e 

combustível, seguro total inclusive para 

passageiros, equipado com ar 

condicionado, cinto de segurança em 

todos os assentos, toalete a bordo, agua 

mineral, frigobar, assentos reclináveis, 

TV, microfone, tacógrafo e com até 06 

(seis) anos de fabricação. 

 

Para realização de Transporte 

Intermunicipal e Interestadual acima de 

50 km de distância por trecho, valor por 

QUILÔMETRO RODADO, conforme data 

e horário a ser disponibilizado pelo 

SENAR-AR/MS.   

As despesas com hospedagem e 
alimentação do motorista serão de 
responsabilidade do Fornecedor. 

  R$ R$ 
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05 

Locação de Van executiva com 

motorista e combustível, especificações: 

com capacidade para 15 passageiros, 

com motorista e combustível, seguro total 

inclusive para passageiros equipado com 

ar condicionado, cinto de segurança em 

todos os assentos tacógrafo e com até 6 

(seis) anos de fabricação. 

 
 Para realização de Transporte Municipal 

até 50 km de distância por trecho, valor 

por DIÁRIA conforme data e horário a ser 

disponibilizado pelo SENAR-AR/MS.   

 

A Van irá trafegar em estradas de terra 

(área rural). 

 

As despesas com hospedagem e 

alimentação do motorista serão de 

responsabilidade do Fornecedor. 

  R$ R$ 

06 

Locação de Van executiva com 

motorista e combustível, especificações: 

com capacidade para 15 passageiros, 

com motorista e combustível, seguro total 

inclusive para passageiros equipado com 

ar condicionado, cinto de segurança em 

todos os assentos, tacógrafo e com até 6 

(seis) anos de fabricação. 

 

Para realização de Transporte 

Intermunicipal e Interestadual acima de 

50 km de distância por trecho, valor por 

QUILÔMETRO RODADO, conforme data 

e horário a ser disponibilizado pelo 

SENAR-AR/MS.   

 

A Van irá trafegar em estradas de terra 

(área rural). 

 

As despesas com hospedagem e 

alimentação do motorista serão de 

responsabilidade do Fornecedor. 

  R$ R$ 

07 

Locação de Micro Ônibus, capacidade 

para no mínimo 22 (vinte e dois) 

passageiros com motorista e combustível, 

seguro total inclusive para os 

passageiros, equipado com ar 

condicionado, janelas lacradas, cinto de 

segurança em todos os assentos, 

tacógrafo e com até 06 (seis) anos de 

fabricação. 

  R$ R$ 
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Para realização de Transporte Municipal 
até 50 km de distância por trecho, valor 
por DIÁRIA conforme data e horário a ser 
disponibilizado pelo SENAR-AR/MS.   
 
O Micro ônibus irá trafegar em estradas 
de terra (área rural). 
 
As despesas com hospedagem e 
alimentação do motorista serão de 
responsabilidade do Fornecedor. 

08 

Locação de Micro Ônibus, capacidade 

para no mínimo 22 (vinte e dois) 

passageiros com motorista e combustível, 

seguro total inclusive para os 

passageiros, equipado com ar 

condicionado, janelas lacradas, cinto de 

segurança em todos os assentos, 

tacógrafo e com até 06 (seis) anos de 

fabricação 

 

Para realização de Transporte 

Intermunicipal e Interestadual acima de 

50 km de distância por trecho, valor por 

QUILÔMETRO RODADO, conforme data 

e horário a ser disponibilizado pelo 

SENAR-AR/MS.   

 

O Micro ônibus irá trafegar em estradas 

de terra (área rural). 

As despesas com hospedagem e 
alimentação do motorista serão de 
responsabilidade do Fornecedor. 

  R$ R$ 

VALOR TOTAL PARA O ITEM  R$ 

 

1.3. O(s) FORNECEDOR(ES) que tenha(m) interesse em praticar os mesmos preços do 

FORNECEDOR classificado em primeiro lugar, nos termos do art. 37 do no RCL do SENAR, 

observada a preferência que cabe a este, poderão ser intimados a fornecer os materiais nos 

seguintes casos: 

1.3.1. Quando o primeiro colocado no Registro de Preços não puder fornecer os materiais, nas 

condições previstas neste instrumento, em parte ou na totalidade, o SENAR-AR/MS poderá 

solicitar o fornecimento aos demais FORNECEDORES que registraram interesse em praticar o 
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mesmo preço daquele, conforme previsto no art. 37 do no RCL do SENAR, observada a 

preferência que cabe ao classificado em primeiro lugar. 

1.3.2. Quando o primeiro colocado no Registro de Preço declinar, com a devida justificativa, do 

fornecimento dos serviços por não conseguir mais praticar o preço registrado. 

1.3.3. Quando houver alguma situação que justifique a solicitação de fornecimento aos demais 

FORNECEDORES com preços registrados na Ata de Registro de Preços que não esteja previsto 

no Edital. 

1.4. Esta Ata não obriga o SENAR-AR/MS a firmar contratação com o FORNECEDOR cujo preço 

tenha sido registrado, podendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto desta Ata 

visando preço mais vantajoso, observando a legislação pertinente, sendo assegurada preferência 

do fornecimento ao detentor do registro, em igualdade de condições. 

1.5. Os valores e as quantidades ora estabelecidos são meramente estimativos, e não se 

confundem com os valores e quantidades a serem efetivamente fornecidas, não cabendo ao 

FORNECEDOR quaisquer direitos a indenização ou compensação na hipótese de o referido valor 

total estimado não ser atingido, seja a que título for. 

2.1. O valor total estimado da presente Ata de Registro de Preços é de R$ xxxx (xxxx). 

2.2. As despesas com a contratação correrão por conta dos recursos previstos no orçamento 

anual do SENAR-AR/MS, por conta do(s) seguinte(s) Código(s) Orçamentário(s): 

8701/8719/8729/8788/Rede e-Tec 

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data da assinatura da respectiva Ata podendo ser prorrogado por igual período, desde 

que pesquisa de mercado demonstre que o preço se mantém vantajoso, nos termos constantes 

no art. 34 do RCL do SENAR. 

3.1.1. Esta Ata de Registro de Preços terá publicidade conforme previsto na legislação vigente e a 

ela aplicável.  

3.2. Conforme estabelecido no art. 38 do RLC do SENAR, o cancelamento da Ata de Registro de 

Preços, garantida a prévia defesa do FORNECEDOR, ocorrerá quando o FORNECEDOR: 

a) descumprir as condições assumidas na presente Ata de Registro de Preços e/ou Autorização 

de Fornecimento; 

2. DO VALOR E DAS FONTES DE RECURSOS 

3. DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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b) não aceitar reduzir o preço registrado, quando se tornar superior ao praticado pelo mercado; 

c) quando, justificadamente, não for mais do interesse do SENAR-AR/MS. 

3.2.1. Nas mesmas hipóteses acima poderá o SENAR-AR/MS optar pelo cancelamento total da 

Ata de Registro de preços conforme circunstancias verificadas em caso concreto. 

3.2.2. Nas hipóteses de o FORNECEDOR que tiver seu preço registrado comprove 

superveniência de fato excepcional, imprevisível ou previsível, mas com consequências 

incalculáveis que altere a equação econômico-financeira os valores registrados, lhe será licito 

postular o cancelamento amigável de seu registro em Ata de Registro de Preços, desde que 

comprovado concomitantemente que os preços de mercado tornaram-se superiores aos 

registrados. 

3.3. Os FORNECEDORES de materiais incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados 

a aceitar os pedidos de Autorização de Fornecimento que poderão advir, nas condições 

estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, no Edital e seus respectivos ANEXOS. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços, tem-se por instruída com as certidões de regularidade 

fiscal para com a Fazenda Federal e Previdência Social (INSS), Fazenda Estadual e Municipal, o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do Trabalho (CNDT – TST), de todos 

os FORNECEDORES. 

3.5. A existência de preços registrados não obriga o SENAR-AR/MS a firmar as Autorizações de 

Fornecimento que deles poderão advir, mas ficará a licitante vencedora obrigada a fornecer os 

materiais que lhes forem registrados na medida das necessidades que lhe forem apresentadas. 

4.1. O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a um 

funcionário do SENAR-AR/MS, designado para tal, que se obriga, dentre outras, a: 

4.1.1. Efetuar controle do FORNECEDOR, dos preços e dos materiais registrados; 

4.1.2. Rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados; 

4.1.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 

para fins de adequação ás novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 

4.1.4. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no Edital da 

licitação, seus anexos e na presente Ata. 

4. DO GERENCIAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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4.1.5. Proporcionar todas as facilidades para que o FORNECEDOR possa fornecer os serviços 

nas condições estabelecidas; 

4.1.6. Efetuar os pagamentos relativos ao fornecimento dos serviços, nas condições 

estabelecidas. 

4.2. O SENAR-AR/MS fiscalizará a execução do objeto pelo FORNECEDOR por meio do 

xxxxxxxxxxxx e verificará o cumprimento das especificações solicitadas, no todo ou em parte, no 

sentido de corresponderem ao desejado ou especificado. 

4.3. A fiscalização pelo SENAR-AR/MS não desobriga o FORNECEDOR de sua responsabilidade 

quanto à perfeita execução do objeto deste instrumento. 

4.4. A ausência de comunicação por parte do SENAR-AR/MS, referente a irregularidades ou 

falhas, não exime o FORNECEDOR das responsabilidades determinadas na Ata de Registro de 

Preços. 

4.5. A fiscalização se reserva ao direito de impugnar o(s) fornecimento(s) que não for(em) feito(s) 

a contento, ficando o FORNECEDOR obrigado a refazê-lo(s), sem quaisquer ônus para o 

SENAR-AR/MS. 

5.1. Constituem obrigações do FORNECEDOR, além das demais previstas nesta Ata ou dela 

decorrentes: 

5.1.1. Cumprir o objeto do presente instrumento, fornecendo os serviços em estrita observância as 

exigências contidas no Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como nesta Ata de 

Registro de Preços devidamente homologada, realizando inclusive as substituições que se 

fizerem necessárias, ainda que em casos de greve ou paralização de qualquer natureza; 

5.1.2. Manter, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, todas as condições de 

habilitação válidas, bem como quaisquer outras determinações legais que sejam próprias de seu 

ramo de atividade mesmo que não insertas nesta Ata ou instrumentos a ela vinculados; 

5.1.3. Proceder à confirmação por e-mail do recebimento das Autorizações de Fornecimento 

emitidas pelo SENAR-AR/MS; 

5.1.4. Enviar obrigatoriamente por e-mail, após receber a Autorização de Fornecimento, no prazo 

máximo de 04 (quatro) horas, as informações referente ao veículo tais como: Certificado de 

Registro do Veículo (CRV) em nome da CONTRATADA, nome(s) do(s) motorista(s), placa e 

modelo do veículo, apólice de seguros do veículo em questão, bem como toda documentação 

formalmente obrigatória especificamente a esse tipo de veículo, como o licenciamento de registro 

5. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
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na  Agência Estadual de regulação de Serviços Públicos do Mato Grosso do Sul- AGEPAN e na 

Agência Nacional de Transporte Terrestre - ANTT (quando se tratar de viagens interestaduais);  

5.1.5. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 

5.1.6. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência 

do objeto registrado nesta Ata, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, 

encargos trabalhistas e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias; 

5.1.7. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de 

estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para o SENAR-AR/MS; 

5.1.8. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou 

contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento da presente 

Ata de Registro de Preços; 

5.1.9. Responsabilizar-se pelos serviços, inclusive arcando com os prejuízos alcançados em razão 

de reclamações e/ou ações judiciais de terceiros diretamente afetados; 

5.1.10. Não subcontratar ou transferir em hipótese alguma os direitos advindos desta Ata de 

Registro de Preços a terceiros, seja a que título for; 

5.1.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

5.1.12. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SENAR-AR/MS e órgãos de 

controle com prontidão, se responsabilizando pelo atendimento de eventuais reclamações; 

5.1.13. Dar ciência imediatamente ao SENAR-AR/MS de qualquer anormalidade que vier a 

verificar durante a vigência da presente Ata, bem como eventual substituição dos materiais que 

lhe foram registrados, apresentando as razões justificadoras a serem apreciadas pelo SENAR-

AR/MS. 

5.1.14. Encaminhar as notas fiscais para pagamento juntamente com as certidões de regularidade 

fiscal e outros documentos que se fizerem necessários; 

5.1.15. Comunicar imediatamente ao SENAR-AR/MS qualquer alteração em seus dados 

cadastrais. 
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6.1. Constituem obrigações do SENAR-AR/MS, além das demais previstas nesta Ata de Registro 

de Preços ou dela decorrentes: 

6.1.1. Arcar com os compromissos financeiros decorrentes dos materiais fornecidos, nos prazos 

estabelecidos no presente instrumento; 

6.1.2. Fornecer e colocar à disposição do FORNECEDOR todos os elementos e as informações 

que se fizerem necessários à boa execução desta Ata de Registro de Preços; 

6.1.3. Notificar, formal e tempestivamente, o FORNECEDOR sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento desta Ata; 

6.1.4. Notificar o FORNECEDOR, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

6.1.5. Atestar as notas fiscais relativas aos fornecimentos objeto desta Ata de Registro de Preços. 

6.1.6. Comunicar o FORNECEDOR sobre eventual alteração, cancelamento e/ou revogação da 

Ata de Registro de Preços, que possa afetá-lo, ainda que indiretamente. 

6.1.7. Encaminhar a relação de passageiros com nome/RG, preencher o relatório de viagem, 

atestar e conferir a quilometragem percorrida, notificando o FORNECEDOR no caso de 

verificação de irregularidades; 

6.1.8. Não permitir que outrem execute o objeto desta licitação que se obrigará o FORNECEDOR. 

7.1. DA INEXECUÇÃO DAS OBRIGAÇÕES FIRMADAS PELO FORNECEDOR 

7.1.1. A inexecução total ou parcial das obrigações constantes da Ata de Registro de Preços e/ou 

Autorização de Fornecimento poderá, garantida a prévia defesa do FORNECEDOR, ensejar o 

cancelamento do seu registro na Ata de Registro de Preços nas hipóteses previstas no subitem 

3.2 deste Edital, cabendo ao SENAR-AR/MS aplicar as seguintes penalidades:  

7.1.1.1. ADVERTÊNCIA, nas hipóteses de: 

a) fornecimento em desconformidade com as especificações técnicas, de execução irregular ou 

extemporânea do ato de entrega, que não resulte em prejuízo para a execução da Ata de Registro 

de Preços e/ou Autorização de Fornecimento; e, 

6.  DAS OBRIGAÇÕES DO SENAR-AR/MS 

7. DAS PENALIDADES 
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b) deixar de manter e/ou comprovar sua regularidade fiscal e demais condições de habilitação 

exigidas para a correta execução do objeto, até finda vigência da ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

7.1.1.2. MULTA MORATÓRIA de natureza não compensatória pelo não cumprimento das 

condições estabelecidas na Autorização de Fornecimento, correspondente a: 

a) 0,5% (meio por cento) ao dia sobre o valor do serviço não entregue, até o limite de 10% (dez 

por cento) de seu valor; e, 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço solicitado na Autorização de Fornecimento, 

quando no ato de seu pagamento não for comprovada a regularidade fiscal para com a Fazenda 

Federal e Previdência Social (INSS), Fazenda Estadual e Municipal, o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do Trabalho (CNDT – TST) e o FORNECEDOR não 

providenciá-la após notificado. 

17.1.1.3. MULTA COMPENSATÓRIA, correspondente à: 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor que lhe tenha sido registrado na hipótese de recusa em 

receber determinada Autorização de Fornecimento; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor que lhe tenha sido registrado na hipótese em que o 

FORNECEDOR perder os requisitos de habilitação e não os restabelecer após notificado; e, 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor que lhe tenha sido registrado na hipótese em que se verificar 

o inadimplemento total ou parcial do ajuste por parte do FORNECEDOR, determinante para 

ensejar o cancelamento do seu registro na Ata de Registro de Preços. 

7.1.1.4. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o SENAR-AR/MS pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

7.2. O FORNECEDOR que for por 03 (três) oportunidades reincidente em quaisquer das 

hipóteses de inexecução, terá seu registro de preços cancelado na Ata de Registro de Preços, 

cumuladas as penalidades previstas, garantida a prévia defesa.  

7.3. Após decisão definitiva aplicando a penalidade de multa, o SENAR-AR/MS poderá descontá-

la dos pagamentos eventualmente devidos ao FORNECEDOR ou cobrar judicialmente a diferença 

verificada, o que fica desde já expressamente autorizado pelo FORNECEDOR.  

7.4. Acaso os prejuízos decorrentes do inadimplemento por parte do FORNECEDOR superem o 

valor das penalidades impostas, o SENAR-AR/MS se reserva o direito de cobrar judicialmente a 

diferença verificada. 
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7.5. Fica expressamente acordado que, em caso de cancelamento do seu registro na Ata de 

Registro de Preços, nenhuma remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas 

autorizadas pelo SENAR-AR/MS e comprovadamente realizadas pelo FORNECEDOR. 

 

8.1. O regime de execução dessa aquisição se dará por EMPREITADA INDIRETA POR PREÇOS 

UNITÁRIOS. 

8.2. A solicitação de locação de ônibus, micro ônibus e/ou vans, mediante emissão de Autorização 

de Fornecimento poderá ocorrer de forma parcial ou total, por demanda, de acordo com as 

necessidades do SENAR-AR/MS.  

8.3. A Autorização de Fornecimentos será enviada com no mínimo 48hs (quarenta e oito horas) 

de antecedência com as seguintes informações: horário de inicio da viagem, data e local, número 

de passageiros com a identificação (lista de passageiros), destino e detalhes relacionados com o 

trecho a ser percorrido, data e horário do retorno. 

8.4. As despesas geradas com hora extra, diárias, adicional noturno, hospedagem e alimentação 

dos motoristas, deverão obedecer aos termos estabelecidos na Convenção Coletiva de Trabalho 

e as legislações vigentes, sendo responsabilidade exclusiva do FORNECEDOR. 

8.5. O SENAR-AR/MS pagará pelos quilômetros rodados sem passageiro, o percentual 

correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do QUILÔMETRO RODADO contratado, 

contados a partir da cidade de origem do FORNECEDOR até o local do embarque, uma vez que o 

desgaste sem passageiros é inferior ao desgaste com passageiros, seguindo a lei física  de que: 

"força = massa x aceleração", quanto maior o peso, maior a força e, portanto, maior o gasto de 

combustível..  

8.5.1. A informação detalhada no item 8.5 refere-se quando houver tráfego do veículo sem 

passageiros tanto no percurso de ida quanto de volta.  

8.6. Para efeito de medição da quilometragem rodada do valor contratado, serão considerados os 

locais de embarque e de destino dos passageiros, bem como dos deslocamentos nos locais de 

eventos ou outros desde que esteja a serviço do SENAR-AR/MS, todos os deslocamentos 

deverão estar devidamente registrados no relatório de bordo do veículo com as informações de 

local, hora e quilometragem de saída e chegada. 

8.6.1. O trajeto será medido por meio da tabela oficial de distância (km) divulgada pelo Guia 4 

Rodas (http://viajeaqui.abril.com.br/tracar-rota).  

8. DAS CONDIÇÕES PARA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
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8.7. O valor a ser cobrado pelos serviços será especificado na Autorização de Fornecimento nos 

seguintes formatos:  

8.7.1 QUILÔMETRO RODADO: para realização de viagens intermunicipais e interestaduais 

trechos acima de 50 (cinquenta) quilômetros, multiplica-se a quilometragem a ser percorrida na 

viagem/trecho, pelo valor unitário estabelecido por quilômetro rodado pelo FORNECEDOR.  

8.7.1.1. Para os fins desta contratação a viagem/trecho é a quilometragem a ser percorrida pelo 

ônibus, micro ônibus e/ou van, contando a partir da cidade de origem, considerada como início da 

viagem, até o destino, todos os trechos até o respectivo retorno (ida e volta). 

8.7.2. DIÁRIA: para realização de viagens municipais (urbanas e semiurbanas) corresponde à 

utilização do veículo no mesmo dia e que a distância a ser percorrida por trecho seja de até 50 

(cinquenta) quilômetros, e não tenha necessidade de pernoite. O veículo deverá ficar a disposição 

para realização de vários trechos caso seja necessário, desde que não ultrapasse o limite de 100 

(cem) quilômetros. A diária deve ter como base o quantitativo de 12 (doze) horas de utilização do 

serviço. 

8.7.2.1. Nos casos em que houver necessidade de utilização dos serviços em período superior a 

12 (doze) horas, ou seja, superior a uma DIÁRIA, as horas excedentes serão pagas com base  no 

valor da DIÁRIA dividido por 12 (doze): x horas X (valor da diária / 12 horas). 

8.8. Os valores de quilometragem apresentada pelo FORNECEDOR para efeitos de pagamento 

será conferido pelo SENAR-AR/MS, de acordo com o Guia 4 Rodas, devendo o FORNECEDOR 

fazer constar no relatório de viagem os deslocamentos com a quilometragem de saída e chegada, 

inclusive dos deslocamentos para refeições, visitas e outros locais caso ocorram, totalizando um 

diário de bordo com a quilometragem total e com assinaturas do motorista e do responsável pelo 

SENAR-AR/MS.  

8.9. Caso a distância e/ou o período normal do deslocamento sofram acréscimos devido a 

abalroamento ou colisão do veículo, problemas mecânicos ou outras ocorrências de 

responsabilidade do FORNECEDOR, esses acréscimos não poderão ser faturados para o 

SENAR-AR/MS, incluindo-se também as hipóteses de fato de terceiro que não o SENAR-AR/MS, 

caso fortuito e força maior. 

8.10. Os veículos disponibilizados para locação deverão atender às especificações contidas neste 

Termo de Referência, em perfeitas condições de utilização, conservação, trafegabilidade, 

funcionamento e segurança, obedecendo a todas as exigências estabelecidas pelas legislações 

de trânsito e ambiental, regulamentadas ou não pelo DENATRAN, DETRAN-MS e outras 

instituições afins. 
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8.11. Os serviços, objeto desta licitação, serão utilizados de forma eventual, conforme demanda, e 

deverão ser disponibilizados nos locais e horários indicados na Autorização de Fornecimento, que 

será enviada com no mínimo 48hs (quarenta e oito horas) de antecedência do início do horário 

designado e a apresentação do(s) veículo(s) deverá se dar em até 02hs (duas horas) antes do 

horário estabelecido como de início do percurso para as providências de recebimento. 

8.12. O (s) FORNECEDOR (es) se responsabilizará (ão) pela qualidade do serviço ofertado, assim 

como pela adequação dos mesmos às exigências do instrumento convocatório e seus anexos. 

8.13. Utilizar-se de motoristas experientes e habilitados na categoria de habilitação compatível ao 

veículo locado, devidamente uniformizado e identificado por meio de crachá. 

 8.14.  O FORNECEDOR após receber a Autorização de Fornecimento deverá obrigatoriamente 

encaminhar via e-mail as informações referente ao veículo tais como: Certificado de Registro do 

Veículo (CRV) em nome da CONTRATADA, nome(s) do(s) motorista(s), placa e modelo do 

veículo, apólice de seguros do veículo em questão, bem como toda documentação formalmente 

obrigatória especificamente a esse tipo de veículo, como o licenciamento de registro na  Agência 

Estadual de regulação de Serviços Públicos do Mato Grosso do Sul- AGEPAN e na Agência 

Nacional de Transporte Terrestre - ANTT (quando se tratar de viagens interestaduais).  

8.14.1. Todos os impostos referente a documentação do veículo (CRV) solicitado via Autorização 

de Fornecimento deverá estar quitados como IPVA e Licenciamento. 

8.15. Os veículos disponibilizados pelo FORNECEDOR para cada prestação de serviços deverão 

ter, a partir da data do seu primeiro licenciamento, no máximo: 

8.15.1. Van e micro-ônibus: 06 (seis) anos. 

8.15.2. Ônibus: 06 (seis) anos. 

8.15.3. No ato da entrega deverão ser observadas ainda as seguintes considerações: 

8.15.4. Os veículos deverão conter todos os equipamentos exigidos pelos órgãos fiscalizadores 

conforme legislação em vigor. 

8.15.5. Os veículos deverão ser entregues em perfeito estado de conservação e limpeza. 

8.16. O FORNECEDOR será responsável pelas despesas com Seguro, Manutenção, Multas, 

Seguro Obrigatório e tarifas rodoviárias e hidroviárias e documentação regular, assim como outros 

insumos e/ou encargos que possam incidir sobre os serviços, sem possibilidade de acréscimos ao 

preço que vier ser registrado em ata. 
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8.17. É facultado ao FORNECEDOR oferecer os veículos descritos com melhores características 

ou mais acessórios, porém isto não lhe trará vantagens no julgamento de sua proposta comercial, 

uma vez que esta receberá tratamento idêntico às propostas dos demais licitantes. 

8.18. O funcionário do SENAR-AR/MS preencherá o Relatório de Viagem Check-list que constará 

informações sobre condições interna e externas do veículo e informando todas as ocorrências 

durante a realização dos serviços.  

8.19. A aprovação do veículo pela inspeção ou a sua dispensa, não diminui e nem altera a plena e 

total garantia e responsabilidade do FORNECEDOR contra defeitos de fabricação e/ou outros que 

forem verificados no decorrer da prestação dos serviços. 

8.20. Sempre que necessário, o FORNECEDOR deverá disponibilizar o veículo com lugar para 

cadeirante e outros requisitos de acessibilidade. 

8.21. O SENAR-AR/MS somente será responsável por dano e/ou avaria ocasionado internamente 

e/ou externamente no (s) veículo (s) decorrente(s) de ato de responsabilidade de seu (s) preposto 

(s) e/ou passageiros transportados por sua(s) ordem (ns), devidamente comprovado. 

8.21.1. Na hipótese acima, o FORNECEDOR deverá solicitar o reparo com a devida 

documentação inclusa, contendo no mínimo 03 (três) orçamentos e relato pormenorizado dos 

fatos devidamente assinado pelo motorista e demais presentes por ocasião do dano. 

8.21.2. Ao SENAR-AR/MS não caberá nenhuma responsabilidade pelos danos, avarias e/ou 

custos extraordinários com o(s) veículo(s) e motorista(s) decorrente(s) de quaisquer hipóteses que 

possam ser caracterizadas como excludente de responsabilidade, seja por fato exclusivo de 

terceiro, caso fortuito, força maior e/ou outra que possa ser aplicada. 

8.21.3. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo FORNECEDOR, sem 

justificativas aceitas pelo SENAR-AR/MS, resguardados os procedimentos legais pertinentes, 

poderá acarretar na aplicação das sanções previstas na legislação vigente. 

8.22. Caso a execução do objeto seja realizada através de nota fiscal da Matriz ou Filial cujo 

CNPJ seja diferente do constante na Proposta apresentada, esta deverá estar acompanhada das 

certidões de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e Previdência Social (INSS), o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do Trabalho (CNDT – TST). 

8.22.1. Somente poderá ocorrer a situação acima, caso não ocorra à alteração de Alíquota de 

ICMS ou qualquer outro custo que possa ser creditado ao SENAR-AR/MS. 

8.23. Na execução do objeto deverão ser observadas, de modo geral, as Especificações, 

Posturas, Normas Técnicas, Leis e Regulamentos vigentes em todo o território nacional, bem 

como será necessário possuir e/ou observar, independente de exigência expressa neste 
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instrumento ou seus anexos, as licenças, alvarás e/ou certificados necessários à fabricação, 

comercialização, distribuição, fornecimento e/ou prestação de serviços relacionados a qualquer 

dos materiais envolvidos no objeto licitado, incluindo, mas não se limitando, as expedidas pelos 

órgãos fiscalizadores, agências de regulação, institutos de metrologia, órgãos de controle 

ambiental. 

9.1. O pagamento, decorrente da execução do objeto será efetuado, por meio de crédito em conta 

bancária após a apresentação da nota fiscal, respeitando o Cronograma de Pagamentos do 

SENAR-AR/MS onde:  

a) Os pagamentos serão efetuados nos dias 15 e 30 de cada mês, mediante crédito em conta 

bancária de sua titularidade, sendo programados para o primeiro dia útil subsequente caso 

recaiam sobre feriado, final de semana ou data em que não haja expediente no SENAR-AR/MS; 

b) As notas fiscais recebidas e aceitas entre os dias 21 e o dia 05 do mês seguinte terão seus 

pagamentos executados no dia 15 mais próximo; e, 

c) As notas fiscais recebidas e aceitas entre os dias 06 e 20 de cada mês terão seus pagamentos 

executados no dia 30 mais próximo. 

9.1.1. A liquidação financeira ficará condicionada à entrega e aceitação do objeto desta licitação, 

bem como o envio da respectiva nota fiscal para o e-mail notafiscal@senarms.org.br. 

9.1.2. Os documentos fiscais encaminhados em data que não houver expediente no SENAR-

AR/MS, serão considerados como recebidos no primeiro dia útil subsequente. 

9.1.3. As notas fiscais deverão ser encaminhadas para o e-mail notafiscal@senarms.org.br no ato 

de sua emissão, a fim de evitar transtornos caso seja necessário o seu cancelamento. 

9.1.4. Não produzirão efeitos, notas fiscais endereçadas a e-mail que não seja aquele previsto no 

subitem 19.1.3, nem documentos fiscais cujo envio não tenha sido autorizado pelo SENAR-

AR/MS.  

9.1.4. O pagamento será efetuado somente após conferencia da Nota Fiscal acompanhada dos 

relatórios de viagens com os deslocamentos e quilometragem percorrida (de acordo com guia 04 

rodas) com as assinaturas do motorista e responsável pelo SENAR-AR/MS. 

9. DO PAGAMENTO 
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9.2. A nota fiscal, para liquidação e pagamento da despesa deverá estar obrigatoriamente 

atestada pelo SENAR-AR/MS, acompanhada das certidões de regularidade fiscal para com a 

Fazenda Federal e Previdência Social (INSS), Fazenda Estadual e Municipal, o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do Trabalho (CNDT – TST), ficando seu 

pagamento condicionado a verificação da regularidade fiscal do FORNECEDOR. 

9.3. Na própria nota fiscal deverá constar o número da conta bancária, agência e banco a ser 

efetuado o pagamento. 

9.4. O pagamento será efetuado somente após conferencia da Nota Fiscal acompanhada dos 

relatórios de viagens com os deslocamentos e quilometragem percorrida (de acordo com guia 04 

rodas) com as assinaturas do motorista e responsável pelo SENAR-AR/MS.  

9.5. As notas fiscais não aprovadas pelo SENAR-AR/MS serão devolvidas ao FORNECEDOR, 

para as devidas correções, acompanhadas dos motivos de sua rejeição, renovando-se o prazo 

para pagamento estabelecido no subitem 19.1 deste Edital, a partir da sua reapresentação, sem 

qualquer tipo de correção de seu valor. 

10.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada nas hipóteses previstas nas 

alíneas “a)” e “b)”, do item 3.2, cabendo ao SENAR-AR/MS aplicar as penalidades previstas na 

cláusula 7. 

10.2. O cancelamento do registro na Ata de Registro de Preços, para o FORNECEDOR que 

incorrer nas hipóteses previstas nas alíneas “a)” e “b)”, do item 3.2, não lhe dará direito à 

indenização a qualquer título, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial. 

10.3. O cancelamento acarretará independentemente de qualquer procedimento judicial ou 

extrajudicial por parte do SENAR-AR/MS, a retenção dos créditos decorrentes das Autorizações 

de Fornecimento celebradas, limitada ao valor dos prejuízos causados cumuladas, além das 

sanções previstas neste ajuste, até a completa indenização dos danos, o que fica desde já 

expressamente autorizado pelo FORNECEDOR. 

10.4. Fica expressamente acordado que, em caso de cancelamento, nenhuma remuneração será 

cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pelo SENAR-AR/MS e 

comprovadamente realizadas pelo FORNECEDOR. 

10.5. Determinado o cancelamento nas hipóteses acima, poderá o SENAR-AR/MS solicitar e 

expedir as Autorizações de Fornecimento aos FORNECEDORES que tenham se valido das 

10. DAS CONSEQUENCIAS DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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prerrogativas previstas no art. 37 do RLC do SENAR-AR/MS e tenham aderido a presente Ata de 

Registro de Preços.  

10.6. Em caso de cisão, incorporação ou fusão do FORNECEDOR com outras empresas, caberá 

ao SENAR-AR/MS decidir pela continuidade dos ITENS/lotes que lhe tenham sido registrados. 

11.1. O SENAR-AR/MS se reserva o direito de cancelar esta Ata de Registro de Preços, mediante 

prévia justificativa, sem que caiba ao FORNECEDOR qualquer recurso, reclamação ou 

indenização (art. 40 do RLC). 

11.2. O FORNECEDOR deverá manter as mesmas condições de habilitação iniciais do certame 

pelo período de vigência desta Ata de Registro de Preços. 

11.3. Fica eleito o Foro de Campo Grande/MS, para dirimir eventual controvérsia que decorra da 

presente licitação. 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
REPRESENTANTE SENAR-AR/MS 

 
 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
REPRESENTANTE DO FORNECEDOR 

 
Testemunhas: 

 

Nome:  Nome:  

CPF: CPF: 

 

11. DAS DISPOSIÇOES GERAIS 


